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Ata de Reunião Ordinária nº 17/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Edivan Baron, Wilian Heineck e Rosani do Nascimento, integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 24/18 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 4.156/2008, que criou o Conselho Municipal de Cultura de Três Passos. A alteração é no sentido de incluir o “Movimento Pró-Arte” como participante do Conselho. Este projeto está aguardando retorno do Executivo Municipal, mais especificamente do Conselho Municipal de Cultura; projeto de lei legislativa nº 17/18 – Altera a Lei Municipal nº 3.836, de 20 de maio de 2004, que regulamenta o horário de funcionamento dos bares, restaurantes, lancherias e similares; projeto de lei complementar nº 8/18 – Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.211/95, que institui o Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: o projeto de lei nº 24/18 foi distribuído à Relatora Rosani do Nascimento; o projeto de lei complementar nº 8/18 e o projeto de lei legislativa nº 17/18 foi distribuído ao relator Willian Heineck. A Relatora Rosani do Nascimento solicitou a orientação técnica em relação ao projeto de lei nº 24/18 que é no sentido de se observar a paridade na composição do Conselho, portanto, ficará ainda em análise junto às Comissões Permanentes. O Vereador Vinícius de Araújo sugeriu que seja convidado o presidente do Conselho Municipal de Cultura Jandir Sachet para comparecer na Câmara na próxima reunião e prestar maiores esclarecimentos sobre esta matéria. O relator Willian Heineck esclareceu que apresentará algumas alterações ao projeto de lei legislativa 17/18 e ao projeto de lei complementar nº 8/18 por meio de projetos substitutivos, já que é autor dos mesmos, os quais serão lidos na próxima sessão e analisados em nova reunião das Comissões. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros das Comissões Permanentes.
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